
Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Ata de Reunião 

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, às 09h00min, na Sala de Reuniões do Plenário, 

reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ) da Câmara Municipal de 

Catalão, com a presença dos seguintes membros: Gilmar Antônio Neto, Presidente; Gilberto 

Barbosa de Andrade, Relator; e Thomas Marques de Mesquita, Vogal. Sob a presidência 

do vereador Gilmar, foi iniciada a reunião para deliberar sobre a análise de Projetos de Lei e 

demais assuntos pertinentes à Comissão. 

Foram analisadas e discutidas as seguintes proposições: 

1 — Projeto de Lei n° 09-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza a cessão em 

comodato de imóvel urbano, em favor da Policia Militar do Estado de Goiás, na situação e 

condições que menciona". O relator manifestou-se favoravelmente ao projeto. O presidente e 

o vogal acompanharam o voto. 

2 — Projeto de Lei n° 10-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Dispõe sobre a 

autorização para abertura de Crédito Adicional de Natureza Especial e dá outras 

providências". O relator manifestou-se favoravelmente ao projeto. O presidente e o vogal 

acompanharam o voto. 

3 — Projeto de Lei n° 11-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Dispõe sobre a 

adequação, via de antecipação salarial dos vencimentos do quadro do magistério público 

municipal da educação básica ao piso salarial profissional nacional instituído pela Lei Federal 

n° 11.738/2008". O relator manifestou-se favoravelmente ao projeto. O presidente e o vogal 

acompanharam o voto. 

4 — Projeto de Lei n° 12-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Altera o Plano 

Plurianual para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências". O relator manifestou-se 

favoravelmente ao projeto. O presidente e o vogal acompanharam o voto. 

5 — Projeto de Lei n° 13-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Altera a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei n° 4.380/2025, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a 

elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências". O relator manifestou-se 

favoravelmente ao projeto. O presidente e o vogal acompanharam o voto. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e ence rou a reunião 

às 09h17min. 
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